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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Concede ao Município de Irineópolis, no Estado 
de Santa Catarina, o título de Capital Nacional do 

Trator. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Município de Irineópolis, no Estado 

de Santa Catarina, o título de Capital Nacional do Trator. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Município de Irineópolis tem sua origem no povoado dos 

Valões, em área que foi, até a convenção de limites firmada em 1916, objeto 
de disputa entre os Estados do Paraná e de Santa Catarina. A emancipação 

político-administrativa de Irineópolis foi concedida por meio de lei estadual 
de abril de 1962, sendo instalada a nova municipalidade em 22 de julho desse 

mesmo ano.  

A Festa do Trator de Irineópolis, que terá sua sétima edição no 

presente ano de 2020, já se firmou como uma das mais importantes no 
interior do Estado de Santa Catarina. Foi, sem dúvida, uma excelente ideia 
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associar a comemoração do aniversário do Município à valorização de sua 
principal atividade econômica, a agricultura, responsável por mais de 75% 

da produção local. E isso foi feito de um modo também muito inteligente, 
pondo em evidência uma máquina quase imprescindível às atividades 

agrícolas em nossos dias. O trator é, com frequência, um bem extremamente 
valorizado pelos praticantes da agricultura familiar, como é também 

indispensável na agricultura de larga escala.  

A Festa do Trator de Irineópolis compreende diversos eventos 

culturais, gastronômicos, comerciais e de lazer, abrangendo shows, feira de 
máquinas e exposições. O evento mais característico e mais marcante dessa 

festa, que reuniu cerca de 20 mil pessoas no ano passado, é o desfile de 
tratores que se estende ao longo da Avenida 22 de Julho, também conhecido 

como “Tratoraço”.  

Em 2015, na terceira edição da festa, foi atestado pelo 

RankBrasil – Recordes Brasileiros a quebra do recorde de desfile de tratores 
no território nacional, reunindo 910 veículos de tração.  

Não apenas é apreciável o efeito cênico da reunião de uma 

enorme quantidade de tratores, de todos os modelos, cores e tamanhos. Como 
observou argutamente um administrador e turismólogo do município vizinho 

de Canoinhas, o que mais se deve ressaltar no desfile é a valorização da 
população local, que se dedica com afinco ao trabalho digno e honesto na 

agricultura, produzindo os bens tão necessários para a alimentação da 
população brasileira.  

À prática da agricultura familiar está associada toda uma 
cultura, que abrange costumes, manifestações artísticas e uma sensibilidade 

própria. É assim um orgulho salutar, estampado nas faces dos que desfilam 
no “Tratoraço”, compreendendo homens e mulheres, crianças, jovens e 

adultos, que constitui um dos principais ingredientes dessa festa. Festa e 
orgulho daqueles que trabalham a terra para obter seus frutos e oferecê-los à 
população.  

O trator, que veio substituir o árduo esforço de animais como o 
boi e o cavalo na lida agrícola, multiplicando seus resultados, é não apenas 

o centro desse consagrado evento festivo. Com a consolidação da festa 
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municipal, cuja dimensão já despertou a atenção de todo o País, o trator 
associou-se à imagem de Irineópolis, tornando-se um de seus símbolos. 

Por tais razões, conto com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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